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PORTARIA Nº.04 de 28 de Agosto de 2015. 

 

 

O Senhor Paulo Henrique Monteiro de Souza, Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de FLORA RICA, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Municipal N°970/15,  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º -  Constituir uma Comissão Eleitoral com o objetivo de eleger 5 membros para 

compor o Conselho Tutelar do município de Flora Rica. 

Artigo 2º - Esta Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes integrantes, sob 

presidência do primeiro: 

a) Paulo Henrique Monteiro de Souza – Presidente 

b) Carla Regina Oliveira Santello Ferreira – Vice - Presidente 

c) Adriana Paiva do Amaral Moreira – 1ª Secretária  

d) Adenir Gonçalves Moreira Góes – 2ª Secretária  

Artigo 3º - A presente Comissão Eleitoral constituída para a condução dos trabalhos eleitorais 

foi aprovada em reunião realizada no dia 27 de Agosto de 2015. 

Artigo 4º - A Comissão Eleitoral pertence ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, a qual, é investida de autonomia para a condução e realização de todos os 

trabalhos vinculados ao processo seletivo de escolha dos 5 membros integrantes que irá 

compor o Conselho Tutelar do município de Flora Rica – SP. 

Artigo 5º -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                   

Flora Rica, 28 de Agosto de 2015. 

 

 

 

PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE SOUZA 

Presidente do CMDCA 


